
,__,/ 

p R E F E l'.l u R A M u N 1 e 1 p A L D E B A R R a D o G A R e A s 
osso MATO G 

DECRETO NI 8 ~ (Õ DE l 4 DE r\o.M ~t> DE 1.982 

Declara de utilidade pública, para efeito de desa
propriação ami5ável ou judicial os imóveis urbanos 
que especificam. 

O Prefeito Municipal de Barra do a.arças, Estado de Mato r;.ro.§! 
so, usando das atribuições que lhe confere o Art. 45, IV da Lei Estadu
al nt 3.770 de 14 de setembro de 1.976 (L.O.M.) e, nos termos do Decreto 
-Lei n23.365 de 21 de junho de 1.941, e Decreto-Lei n2 lo075 de 22 de 
janeiro de 1.970, 

Considerando que os imóveis desapropriandos foram, inadverti 
damente doados a terceiros por esta Prefeitura; 

Considerando que os donatários daqueles lotes são pessoas de 
baixa renda e, conse1uentemente, sem condições de re .~ularizar os imó- ' 
veis com o proprietário do Loteamento; 

Considerando, finalmente, a necessidade do poder público le
,~alizar seus próprios atos; 

DECRETA -------
Art. li - Fica declarado de utilidade pública, para fins de 

desapropriação ami .~:vel ou judicial os remanescentes dos se~uintes imó
veis urbanos: 

de 
d;o 

I - Do lote ni 10 (dez) da quadra n2 09 (nove), com a área ' 
276m2, com re~istro no Cartório de Imóveis desta Comarca sob n2 18 

~ 

livro na 08 auxiliar, de propriedade do Sr. José Matias de Carvalho; 
II - Do lote n2 11 (Onze) da quadra nt 09 (nove) com a área' 

de 132 m2; 

III - Do lote n2 12 (doze) da quadra n2 09 (nove) com a área 
de 54 m2; 

\ IV - Do lote n2 15 (quinze) da quadra n2 09 (nove) com a á-
rea de 21 m2; 

V - Do lote n2 16 (dezesseis) da quadra n2 09 (nove) com a 
área de 174 m2. 

§ Único - Os imóveis constantes do ítem II a V são de pro-' 
pr1edade do poder desapropriante mas com posse, benfeitorias e ocupa-' 
ção proloncsada pelo Sr. José Matias de Carvalho. 
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Art. 2Q - Os imóveis a que se refere o Arti~o anterior 

destinam-se a re~ularização de atos de doação efetuada pela Prefeitura. 
Art. 3R - A presente desapropriaçãoé considerada de U! 

~~ncia para efeito do Art. 15 do Decreto-Lei n2 3.365 de 21 de junho de 
1.941,modificado pela Lei n2 2.786 de 21 de maio de 1.965. 

Art. 42 - Atribue-se, para efeito de pa~amento desta ' 
desapropriação o valor constante do LAUDO DE AVALIAÇÃO PIIBVIA expedido' 
pela Comissão de Avaliação Imobiliária desta Prefeitura que avaliou os 
imóveis em~$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros), assim discriminado: 

I- Para o remanescente do lote n2 10 (dez)~$ ••••••••• 

84.032,00; 
II- Para o remanescente do lote n2 11 (onze) COtt 

40.184,00; 
III- Para o remanescente do lote nQ 12 (doze) ~$ 

16.433,00; 
IV- Para o remanescente do lote no 15 (quinze) ~$ 

6.384,oo; 
V- Para o remanescente do lote n2 16 (dezesseis) Cr$ 

52.963,00. 
Art. 52 - As despesas decorrentes deste Decreto corr~ 

rão por conta da dotação orçamentária própria, constantes do Orçamento 
Municipal vi~ente. 

Art. 62 - O presente decreto entrará em vi~or na data 
de sua publicação, revo~adas as disposições em contrário. 

~ABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do '}~rças, L4 de~O..U.~ de 1.982. 

Prefeito Municipal 


